
Câmara Municipai de Santa Fé

RESOLUÇÃON.º 016/2021

SÚMULA: Dispõe sobre a progressão por mérito e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná, no uso das
suas atribuições legais, e considerando o disposto nos artigos 51, 52 e 58 da
Lei Municipal 1.616/2011,

RESOLVE:

Art. 1º.- Fica concedida a progressão por mérito de que trata os artigos 51, 52 e
58 da Lei Municipal 1.616/2011 aos seguintes servidores:     

    

Nome do servidor Cargo Nível Nível
anterior atual

Silvia Barbiero Colato Diretora de Secretaria 92 94

Geralda Elizabeth|Auxiliar de Serviços| 44 46
Marques Gerais
Jandira Marquini Contadora 99 100
Cláudio Paviani Advogado 89 91  
Art. 2º.- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Plenário Vereador Antônio Firmino de Souza aos dezoito dias do mês de
novembro de 2021.
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At 1º- Ficaconcedida aprogressãopormóntodeque trata08artigos5152 eSE da Lei Municipal 1 818/2011 sos seguintesservidores

Nomedaservidor Targo Nivel Naa] ente , ,

Siva Barmero Colmto — DismsdeSeceimia vs.

Elizabeth| Auxliar de Serviços| 4é
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